
 

CONTRATO Nº 97/2023 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

N.º 97/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE ÁGUAS MORNAS E A LIGA 

DE FUTEBOL DA COMARCA DE SANTO 

AMARO DA IMPERATRIZ - LICOSAI. 

 

Contrato que entre si celebram o Município de Águas Mornas, Estado de Santa Catarina, 

com endereço na Praça José Adão Lehmkuhl, 62, Centro – Águas Mornas, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 82.892.266/0001-50, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Senhor 

OMERO PRIM, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e a Liga de 

Futebol da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz registrada no CNPJ sob o n.º 

09.133.550/0001-53, neste ato representado por seu representante legal Senhor Eder 

Miguel Sacco, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, em decorrência 

do processo de licitação n.º 42/2023 – Pregão Presencial, homologado em 11/04/2023, 

mediante sujeição mútua ás normas constantes da Lei n.º 8.666, de 21/06/93, ao edital antes 

citado, à proposta e às seguintes cláusulas contratuais: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS 
 

O presente Contrato é celebrado com base nas Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal; 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 

O presente CONTRATO tem por objeto a contratação de árbitros, árbitros auxiliares e 

delegados, para arbitrar os jogos do campeonato Municipal não profissional de futebol de 

campo e Comissão Disciplinar para atuar nos julgamentos destas competições no exercício 

de 2023. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
 

Para todos os fins e efeitos legais, o presente Termo de Contrato tem o prazo de 11 de abril 

de 2023 até 31 de dezembro de 2023. 
 

CLÁUSULA QUARTA: VALOR DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE se compromete a pagar à CONTRATADA, a quantia de R$ 950,00 

(novecentos e cinquenta reais) para cada jogo de futebol de campo da primeira e segunda 

divisão e R$ 1.150,00 (um mil, cento e cinquenta reais) para cada sessão de julgamento 

disciplinar das competições, conforme serviços prestados constantes na cláusula segunda 

do presente instrumento. 

  

Item Qtde. Un. Especificação 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

1 50 jogo 
jogo de futebol de campo da primeira, 

segunda divisão e veteranos 

R$ 

950,00  
R$ 47.500,00  

3 05 sessões 
sessão de julgamento disciplinar das 

competições 

R$ 

1.150,00 
R$ 5.750,00 

   TOTAL  R$ 53.250,00 



 

As despesas decorrentes com a execução dos serviços, descritos na cláusula primeira e no 

valor acima, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:                     

0401.27.812.0003.2024/3.3.90.00 - Incentivo ao Esporte Armador 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas 

neste contrato; 

b) exercer a fiscalização do contrato; 

c) prestar, em tempo hábil, todas as informações à CONTRATADA, necessárias ao 

bom e fiel desempenho do contrato; 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Constituem obrigações da CONTRATADA 

 

a) conduzir os serviços de acordo com as normas e com estrita observância do 

instrumento convocatório, e da legislação vigente, respondendo integralmente 

pelos ônus das infrações cometidas; 

b) prestar o serviço no endereço constante do Edital; 

c) manter, na vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na 

licitação; 

d) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à 

correção e revisão de falhas ou defeitos verificados no trabalho, sempre que a ela 

imputáveis; 

e) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da aplicável; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força 

de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei n.º 8.666/93, 

mediante termo aditivo. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCIÇÃO 

 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, pela 

inexecução total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 

da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer 

espécie. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A declaração de rescisão deste contrato, independentemente 

da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação 

no Mural da Prefeitura. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 

PENALIDADES 



 

 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou 

qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeita ao CONTRATADO, sem prejuízo 

da responsabilidade civil ou criminal que couber, assurado o contraditório e a prévia e 

ampla defesa, as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 

gravidade da infração. 

c) suspensão temporário do direito de licitar e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Municipal, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO 

 

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou 

celebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após garantido o 

devido processo legal, mediante decisão motivada. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em 

todos os casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou 

extrajudicial e operação seus efeitos a partir da publicação do ato em órgão da imprensa 

oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

 

Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado em órgão da imprensa 

oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Amaro da Imperatriz para dirimir qualquer litígio 

decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com 

expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste 

contrato, firmam as partes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, 

depois de lido, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Águas Mornas, 11 de abril de 2023. 

 

   

______________________                               ________________________________ 

Município Águas Mornas                                        Liga de Futebol da Comarca                          

   CONTRATANTE                                               de Santo Amaro da Imperatriz                

                                                                                              CONTRATADA     

TESTEMUNHAS: 

 

____________________                                     ____________________            

Nome:                                                                   Nome:  

CPF:                                                                     CPF:   


